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Desprover o Recurso interposto por PAULO MANOEL DE
SOUZA, portador do CPF nº 012.677.874-49, e indeferir o Reque-
rimento de Anistia.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 1.859, DE 9 DE NOVEMBRO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias da Constituição, regulamentado pela Lei
nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial
de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do jul-
gamento proferido pela Comissão de Anistia, na 14ª Sessão Plenária,
realizada no dia 15 de outubro de 2015, no Requerimento de Anistia
nº 2008.01.61194, resolve:

Desprover o Recurso interposto por JOEL DAMASCENO,
portador do CPF nº 222.718.998-34, e indeferir o Requerimento de
Anistia.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 1.862, DE 9 DE NOVEMBRO DE 2015

Dispõe sobre a prorrogação do emprego da
Força Nacional de Segurança Pública em
apoio ao Governo do Estado de Alagoas.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, considerando o disposto na Lei nº 11.473, de 10 de
maio de 2007, no Decreto nº 5.289, de 29 de novembro de 2004, na
Portaria nº 3.383/MJ, de 24 de outubro de 2013, e no Acordo de
Cooperação Federativa da Força Nacional de Segurança Pública nº
002/2011, publicado no D.O.U. nº 202, de 20 de outubro de 2011;
e

Considerando a manifestação do Governador do Estado de
Alagoas contida no Ofício nº 195/15.01.1, de 19 de outubro de 2015,
quanto à necessidade de prorrogar o emprego da Força Nacional de
Segurança Pública - FNSP, para dar continuidade à Operação Jaraguá,
resolve:

Art. 1º Autorizar a prorrogação do emprego da FNSP, em
caráter episódico e planejado, a partir do vencimento da Portaria nº
1.016, de 27 de julho de 2015, e por mais 90 (noventa) dias, a contar
da data desta publicação, para exercer ações de Segurança Pública em
atividades de policiamento ostensivo, polícia judiciária, perícia téc-
nica e defesa civil, em conjunto com os órgãos integrantes do Sistema
de Segurança Pública do Estado de Alagoas.

Art. 2º A operação terá o apoio logístico e a supervisão dos
órgãos de segurança pública do Ente Federado solicitante, nos termos
do convênio de cooperação firmado entre as partes, bem como a
permissão de acesso aos sistemas de informação, inteligência, disque-
denúncia e ocorrências, no âmbito da Segurança Pública, durante a
vigência desta Portaria.

Art. 3º O prazo do apoio prestado pela FNSP poderá ser
prorrogado, se necessário, conforme o art. 4º, § 3º, inciso I, do
Decreto nº 5.289, de 29 de novembro de 2004.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua
publicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

DESPACHO DO MINISTRO
Em 9 de novembro de 2015

Nº 834 - Ref.: 08700.003797/2015-14. Interessado: Conselho Ad-
ministrativo de Defesa Econômica - CADE. Assunto: Convênio In-
terinstitucional a ser celebrado entre o CADE e os Órgãos de Defesa
da concorrência da Rússia, Índia, China e África do Sul. Consi-
derando o teor do Parecer nº 354/2015/CGMA/PFE-CADE-CA-
DE/PGF/AGU, AUTORIZO a assinatura do referido Convênio, no
que se refere a sua conveniência e oportunidade, nos termos do art.
10, inciso XI, da Lei nº 12.529, de 30 de novembro de 2011; do art.
22 do Decreto n° 7.738, de 28 de maio de 2012; e do art. 11 do
Regimento Interno do CADE.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

CONSELHO ADMINISTRATIVO
DE DEFESA ECONÔMICA

SUPERINTENDÊNCIA-GERAL

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE-GERAL
Em 16 de outubro de 2015

No- 1.267 - Processo Administrativo nº 08012.003321/2004-71 (Apar-
tado Restrito nº 08700.010716/2014-43). Representante: SDE ex-of-
ficio. Representados: Alpha Therapeutic Corporation; Baxter AG;
Baxter Export Corporation; Baxter Hospitalar Ltda.; Bio Products
Laboratory; Biotest Pharma GmbH; Cristália Produtos Químicos Far-
macêuticos Ltda.; Elias Esperidião Abboadalla; Fundação do Sangue;
Grifols Brasil Ltda.; Immuno Produtos Biológicos e Químicos Ltda.;
Instituto Sierovaccinogeno Italiano S.p.A.; Itacá Laboratórios Ltda.;
Jaisler Jabour de Alvarenga; Laboratoire Français du Fractionnement
et Des Biotechnologies; Lourenço Rommel Ponte Peixoto; Marcos
Pedrilson Produtos Hospitalares Ltda.; Marcelo Pupkin Pitta; Meizler
Comércio Internacional S.A.; Octapharma AG; Octapharma Brasil
S.A.; Probitas Pharma S.A.; The American National Red Cross; Uni-
ted Medical Ltda.; ZLB Behring GmbH (atual denominação da Aven-
tis Behring GmbH, anteriormente denominada Centeon GmbH); ZLB

Behring LLC (atual denominação da Aventis Behring LLC, ante-
riormente denominada Centeon LLC); CSL Behring Comércio de
Produtos Farmacêuticos Ltda. (atual denominação da Aventis Behring
Ltda., anteriormente denominada Centeon Farmacêutica Ltda.). Ad-
vogados: Francisco Ribeiro Todorov; Túlio Freitas de Egito Coelho;
Maria Luisa dos Santos Brascher; Leonardo Peres da Rocha e Silva;
Fernando de Oliveira Marques; José Carlos Tórtima; Fernanda Lara
Tórtima; Marcio Gestteira Palma; Thiago Brügger Bouza; Fábio Flo-
riano Melo Martins; Lauro Celidonio Gomes dos Reis Neto; Patrícia
Avigni; Marcos Joaquim Gonçalves Alves; Paula Simonetti Junqueira
de Andrade Amaral Salles; Regis Fernandes de Oliveira; Maria Eli-
sabeth de Menezes Corigliano; Rogério de Menezes Corigliano; Blas
Gomm Filho; Silvia Arruda Gomm; Sheila Macedo; Ana Luisa Absy;
José Luiz Pires de Oliveira Dias; Alberto Guimarães Aguirre Zurcher;
Hélio Pinto Ribeiro Filho; José Eduardo Rangel de Alckmin; José
Augusto Rangel de Alckmin; Rodrigo Otávio Barbosa de Alencastro;
Marcos Jorge Caldas Pereira; Tadeu Rabelo Pereira; Ana Luisa Ra-
belo Pereira; Eduardo de Barros Pereira; Theodoro Carvalho de Frei-
tas; Sueli de Freitas Veríssimo Vieira; Cyro Goldstein Troper; José
Henrique Wanderley Filho; Miécio Oscar Uchoa Cavalcanti Filho;
Antônio Henrique Cavalcanti Wanderley; Francisco José Barbosa No-
bre; Airton de Alcântara Maciel; Luigi Bonizzato; Pedro Raphael
Campos Fonseca; Jacques Pripas; Tercio Sampaio Ferraz Junior; Fá-
bio Francisco Beraldi; Marcio de Carvalho Silveira Bueno; Luiz Fer-
nando Santos Lippi Coimbra; Cláudio Nagalli Guedes de Camargo;
André Alencar Porto; João Marcos Amaral; Syllas Tozzini; Daniel
Oliveira Andreoli, José Augusto Caleiro Regazzini; Ana Paula Me-
deiros Costa; Priscila Rodrigues Brandt; Maria Gabriela André Lins;
Carter Gonçalves Batista; Jonathas Tolentino Soares de Figueiredo;
Kayo José Miranda Leite Araruna; Mauro Grinberg; Camila Chagas
Paoletti; Carlos Amadeu Bueno Pereira de Barros; Fabio Alessandro
Malatesta dos Santos; Beatriz Malerva Cravo; Sonia Maria Giannini
Marques Döbler; Graziella Ângela Tinari Dell'Osa; Flávia Chiquito
dos Santos; Helena Ferreira Nunes; Alexandre Domingues Serafim;
Luís Gustavo Haddad; Elaine Perez e outros. Acolho a Nota Técnica
nº 102 e, com fulcro no §1º do art. 50, da Lei nº 9.784/99, integro as
suas razões à presente decisão, inclusive como sua motivação. Pelos
fundamentos apontados na referida Nota Técnica, nos termos do art.
74 da Lei nº 12.529/2011 c/c art. 156, §1º, do Regimento Interno do
Cade, decido (i) pelo indeferimento das preliminares suscitadas pelos
Representados em sede de Alegações, por falta de amparo legal, nos
termos da Nota Técnica nº 102; e (ii) pelo encaminhamento dos
presentes autos ao Tribunal Administrativo de Defesa Econômica,
opinando-se: (a) pela condenação dos Representados The American
National Red Cross, Octapharma AG, Octapharma Brasil S.A., Jaisler
Jabour de Alvarenga e Marcelo Pupkin Pitta, por entender que suas
condutas configuraram infração à ordem econômica, nos termos do
art. 20, incisos I a IV c/c art. 21, incisos I, III e VIII, ambos da Lei
nº 8.884/94, vigente à época dos fatos, atualmente correspondentes ao
art. 36, I a IV, e §3º, I, a, c e d, da Lei nº 12.529/2011, reco-
mendando-se, ainda, a aplicação de multa por infração à ordem eco-
nômica nos termos da lei de defesa da concorrência, além das demais
penalidades entendidas cabíveis; (b) pelo arquivamento dos autos em
relação aos Representados Alpha Therapeutic Corporation, Baxter
AG, Baxter Export Corporation, Baxter Hospitalar Ltda., Bio Pro-
ducts Laboratory, Biotest Pharma GmbH, Cristália Produtos Químicos
Farmacêuticos Ltda., Elias Esperidião Abboadalla, Fundação do San-
gue, Grifols Brasil Ltda., Immuno Produtos Biológicos e Químicos
Ltda., Instituto Sierovaccinogeno Italiano S.p.A., Itacá Laboratórios
Ltda., Laboratoire Français du Fractionnement et Des Biotechno-
logies, Lourenço Rommel Ponte Peixoto, Marcos Pedrilson Produtos
Hospitalares Ltda., Meizler Comércio Internacional S.A., Probitas
Pharma S.A., United Medical Ltda., ZLB Behring GmbH (atual de-
nominação da Aventis Behring GmbH, anteriormente denominada
Centeon GmbH), ZLB Behring LLC (atual denominação da Aventis
Behring LLC, anteriormente denominada Centeon LLC), CSL Beh-
ring Comércio de Produtos Farmacêuticos Ltda. (atual denominação
da Aventis Behring Ltda., anteriormente denominada Centeon Far-
macêutica Ltda.), por entender que não há nos autos provas de par-
ticipação nas condutas investigadas; (c) pela instauração de processo
administrativo em face do Sr. Joaquim Paulo Nogueira Lalanda e
Castro, nos termos dos arts. 13, V, e 70, ambos da Lei 12.529/2011,
para apuração de possíveis infrações à ordem econômica, passíveis de
enquadramento no art. 20, incisos I a IV, c/c art. 21, incisos I, II, III
e VIII, da Lei nº 8.884/94, atualmente correspondentes ao art. 36, I a
IV, e §3º, I, a, c e d, e II, da Lei nº 12.529/2011; (d) pela remessa de
cópia da referida Nota Técnica ao Ministério Público Federal -Pro-
curadoria da República no Distrito Federal e ao Ministério Público
Federal - Procuradoria da República em Pernambuco, para a adoção
de eventuais providências cabíveis.

DIOGO THOMSON DE ANDRADE
Substituto

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL
DIRETORIA EXECUTIVA

COORDENAÇÃO-GERAL DE CONTROLE
DE SEGURANÇA PRIVADA

ALVARÁ Nº 4.071, DE 16 DE OUTUBRO DE 2015

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/4473 - DPF/RPO/SP, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa UZINAS CHIMICAS BRA-
SILEIRAS S.A., CNPJ nº 50.380.674/0001-37 para atuar em São
Paulo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 4.243, DE 28 DE OUTUBRO DE 2015

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/4404 - DPF/CXS/RS, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa TECNOFRIO EQUIPAMEN-
TOS FRIGORIFICOS LTDA, CNPJ nº 93.193.233/0001-39 para
atuar no Rio Grande do Sul, com Certificado de Segurança nº
2286/2015, expedido pelo DREX/SR/DPF.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 4.247, DE 29 DE OUTUBRO DE 2015

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/4039 - DPF/CAS/SP, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa CONDOMINIO CHACARAS
ALTO DA NOVA CAMPINAS_ADM EM R, CNPJ nº
49.426.786/0001-00 para atuar em São Paulo, com Certificado de
Segurança nº 2319/2015, expedido pelo DREX/SR/DPF.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 4.249, DE 29 DE OUTUBRO DE 2015

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/1543 - DPF/NIG/RJ, resolve:

CONCEDER autorização de funcionamento, válida por
01(um) ano da data da publicação deste Alvará no D.O.U., à empresa
CARIOCA VIGILANCIA LTDA, CNPJ nº 21.163.768/0001-56, es-
pecializada em segurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, para atuar no Rio de Janeiro, com Certificado de Se-
gurança nº 1534/2015, expedido pelo DREX/SR/DPF.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 4.257, DE 29 DE OUTUBRO DE 2015

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/4318 - DELESP/DREX/SR/DPF/PR, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa GOSEG SEGURANÇA E VIGILÂNCIA PATRI-
MONIAL LTDA., CNPJ nº 10.284.116/0001-53, especializada em
segurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para
atuar no Paraná, com Certificado de Segurança nº 2209/2015, ex-
pedido pelo DREX/SR/DPF.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 4.263, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2015

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/4669 - DELESP/DREX/SR/DPF/RJ, resolve:

CONCEDER autorização à empresa STEEL MEN SEGU-
RANÇA E VIGILÂNCIA LTDA, CNPJ nº 01.070.011/0001-00, se-
diada no Rio de Janeiro, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
2 (duas) Pistolas calibre .380
90 (noventa) Munições calibre .380
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES
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